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INDICAÇÃO Nº 015/2024 

Edson Gil dos Santos 
De 28 de novembro de 2024 Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023-2024 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo junto a Secretaria de Agricultura do município, que dentro das 

— possibilidades, fizessem a estrutura básica (base para caixa d'água, poste de energia) para o 

“— funcionamento do poço artesiano do Povoado Lagoas, assim como foi feito no Assentamento 

Vaza Barris” 

JUSTIFICATIVA 

Em conversa com representantes da Cohidro, foi sugerido que fizesse uma indicação ao 

executivo para realizarem o mesmo procedimento que foi feito no poço artesiano do 

Assentamento Vaza Barris, e logo após a execução do serviço, a própria Cohidro vem fazer a 

instalação para a ativação do poço, que servirá para consumo dos animais daquela região. 

Diante do exposto, peço aos nobres pares vereadores a aprovação desta simples 

indicação em homenagem a este ilustre cidadão. 

Kleb$on dos Santos Costa 

Vereador autor 
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